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Aviso do Pregão Eletrônico SRP nº 001/2021 - ID: 856147 
 
O CIMURC - Consorcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, através de seu Pregoeiro 

comunica aos interessados que fará o Pregão Eletrônico/Sistema de Registro de Preços nº 

001/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de empresa do ramo para 

Registro de Preços, para futuro e eventual fornecimento de COMBUSTÍVEIS para o 

abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das 

Contas.O Edital encontra-se publicado na íntegra no Diário Oficial do CIMURC-

http://cimurc.ba.ipmbrasil.org.br/, ou www.licitacoes-e.com.br Informações: Telefone: (73) 3526-8000. 

Jequié-BA, 09 de fevereiro de 2021 –Juliana Bispo dos Santos - Pregoeira. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dário Meira – Gongogi, Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - 

Itamari - Jequié – Jitaúna - Manoel Vitorino – Nova Ibiá - Ubatã 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Nº 004/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: Nº001/2021 

ID: 856147 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, através da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e este 

Pregoeiro, leva ao conhecimento dos interessados a licitação para Registro de Preços, na modalidade Pregão, 

na forma eletrônica - SRP, do tipo menor preço por lote, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 10 de setembro de 2019, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n°. 

7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n° 8.250 de 23 de Maio de 2014, bem como, pela Lei Complementar n°. 

123/2006, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 19/02/2021 às 08:00 horas do dia 23/02/2021. 
Início da sessão pública: 14:00 horas do dia 23/02/2021 (Horário do Estado da Bahia) 

MODALIDADE POR DISPUTA: ABERTA 

Tempo de disputa: Tempo de disputa: 10 minutos, ao encerramento do tempo fixo, o sistema irá prorrogar 

automaticamente quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos 
ID - 856147 

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br e http://cimurc.ba.ipmbrasil.org.br/ 

Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Especificação do Objeto/Termo de referência  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Declaração Referente à Habilitação 

Anexo IV – Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

Anexo V – Declaração de Inexistência de Suspensão ou Impedimentos  

Anexo VI – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Anexo VII – Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura de Ata e Contrato 

Anexo VIII – Modelo de Ata de Registro de Preços 

Anexo IX – Minuta do Contrato 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Rio de Contas-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC5A051553F1F57AE4C4D90A3CF69998

terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas



terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

Página 2 de 42 
 

1. DO OBEJTO DA LICITAÇÃO 

1.2. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa por Registro de Preços, para possível 

e eventual aquisição de COMBUSTÍVEL(em bomba) para suprir a necessidade do Consórcio Intermunicipal do 

Médio Rio das Contas – CIMURC a qual deverá ser realizada em total obediência as especificações técnicas, 

quantitativos máximos e condições mínimas, visando suprir as suas demandas,de acordo com a descrições e 

especificaçõesconstantes no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de Referência), que faz parte integrante 

deste Edital, como se transcrito fosse, 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço , a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) 

meses,  

1.4. O tipo da licitação será de Menor Preço por Lote. 

1.5. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato constante do 

Anexo II deste Edital. 

1.6. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 

não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

1.7. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada neste Edital. 

1.8. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 

vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e 

operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre 

os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

2.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de 

identificação ou senha individual. 

2.2 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de 

classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
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2.3 Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 

com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

2.4 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 

ou da filial; 

2.6 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da 

regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o 

curso da avença. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

3.1 Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 
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3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  

4.1A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de 

identificação do licitante.   

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte do 

licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado 

na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.7. O não preenchimento do campo referido no lote anterior, implicará na desclassificação da licitante, face 

a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta devera ser encaminhada 

atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando a marca dos produtos para cada lote dos 

referidos lotes. 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.9. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações Adicionais” da 

proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. No caso da marca 

coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a expressão “Marca Própria”. 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Rio de Contas-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC5A051553F1F57AE4C4D90A3CF69998

terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas



terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

Página 5 de 42 
 

4.10. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e comprovadas 

através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, 

fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou componente 

ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem ser indicados todos os modelos 

de todos os produtos ofertados;  

4.11. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que 

estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o 

português; 

4.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

4.13. A partir do horário previsto neste EDITAL para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informação 

que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura 

ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao 

estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora 

em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-licitações, com 

acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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5.2Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos estabelecidas no edital. 

5.3O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1 Não serão aceitos, para o mesmo lote, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido primeiro. 

5.3.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

5.5A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.6     Alternativamente ao disposto no lote anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em ata, o 

encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o tempo 

mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 

(trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

5.6.1No caso da adoção do rito previsto neste lote, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.7Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.7.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
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comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.8Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu 

preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 

5.9O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, 

em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.10Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 

123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 

regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e 

empate real as que sejam iguais. 

5.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

5.10.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.10.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua 

oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de 

pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma 

proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  

5.10.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.10.6 O disposto neste lote 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.10.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 
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sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

critério. 

5.10.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.10.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão 

considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

5.11.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

5.11.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.11.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.12. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo II, deverá ser 

assinada e digitalizada, e remetida para o sistema eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 

(três) horas, por convocação da Pregoeira pelo Sistema Eletrônico..  

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no lote 6.1 poderá ser estendido a critério da Administração. 

6.2A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos prazos 

assinalados. 

6.3A documentação a que se refere este lote compreende os documentos de habilitação, a proposta escrita de 

preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.° 123/2006) conforme o modelo constante do ANEXO VI, 
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a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o modelo constante do ANEXO III . O prazo 

estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não 

implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser 

realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da 

regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, 

imediatamente, um novo prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo 

de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes 

normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, 

se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término 

do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 

promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o 

recurso.  

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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6.14. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

6.15. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando 

obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à 

sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de 

publicidade previstas na lei. 

7.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

7.3.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1.Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação relativa a 

sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, quando for o 

caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores; 
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 
de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente 

na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão negativa da dívida ativa 
da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, desde que outro prazo não 

esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 

ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços com 
características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado e ter a sua firma reconhecida (acompanhado de documentos 

comprobatórios: extrato do contrato e/ou notas fiscais, apenas para empresa privada). Quanto 
ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando 

apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de 
licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos 

dos fornecimentos/serviços; 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme modelo do 
anexo IV); 

c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação (conforme modelo 
do anexo V); 

d) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede da 
empresa. 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Rio de Contas-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC5A051553F1F57AE4C4D90A3CF69998

terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas



terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

Página 12 de 42 
 

e)  Comprovação de que a empresa está cadastrada e regular perante a ANP (Agência Nacional de Petróleo) e 

está autorizada a comercializar os produtos objeto deste certame, nos casos em que a Lei exigir. 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na 
data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne 

prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o 
caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica 
das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na 
Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 

podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

8.1.4.1 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em Diário 

Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

8.1.4.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

8.1.4.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a PMA se 

reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para 

efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

8.1.4.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por lote da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista na letra 

“d” do lote 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 
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8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa e 

empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, 

que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sublote anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a)inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do sublote acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
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9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

10.1     Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere 

que o viciaram. 

10.1.1Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e endereçados o 

Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, 

utilizando-se do e-mail cimurcba@gmail.com. 

10.1.2No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste sublote, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrônica. 

10.2Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  
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10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

10.4Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no endereço 

constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail cimurcba@gmail.com, 

obedecido o critério previsto no sublote 10.1.1e 10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no sublote anterior, não a caracterizará como 

recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final 

da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas 

razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados 

à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, 

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 

normal. 

10.10Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade superior), por 

intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, 

sob pena de responsabilidade. 

10.11A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 

parcialmente, a decisão recorrida. 
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10.12A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 

recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: cimurcba@gmail.comou 

protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por via eletrônica ou presencial no horário de 

expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações 

Tel. (73) 3526-8000. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o termo de 

contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

11.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato sob pena 

de rescisão do mesmo. 

11.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem 

como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

11.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

 

11.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma do §1º do 

artigo 65 da lei 8.666/93. 

11.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
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bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento.  

11.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados através de 

termos aditivos. 

 

12. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 

ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao material 

fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 

pagamento. 

12.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  

na aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 

Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

12.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

12.4 No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras e 

estrangeiras devem ser equivalentes. 

12.5 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12.6 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS 

e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 

Administração, a sua regularização. 

12.7 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

12.8 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documento fiscal. 
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12.9 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá 

ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento 

legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da 

empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em 

sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os 

requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

12.10 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

12.11 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às 

especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

12.12 Havendo erro na fatura ou recusa pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  

na aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 

Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

12.13 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

13. DA MANUNTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

 

13.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 

prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, 

“d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

14. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no lote VIII do preâmbulo. 

 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim receber o 

objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 

quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento 

de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução 

do contrato. 

15.2.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 

previstas em Lei. 

 

17. DA REVOGAÇÃO EANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

 

17.2. O CONSÓRCIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
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17.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas.  

18.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas.  

18.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.4O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão. 

18.5As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

18.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 
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18.8O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 

da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

18.9Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado em lance verbal; se houver. 

18.10Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 

instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

RIO DE CONTAS -CIMURC . A referida convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

18.11Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do 

empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC , o direito de, independentemente de 

qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

18.12Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através do 

correio eletrônico: cimurcba@gmail.com 

18.13Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria 

de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho 

Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

18.15Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

Jequié/BA, 05 de fevereiro DE 2021. 

 

JULIANA Bispo dos Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 

001/2021 

 

1- OBJETO 

1.1 Contratação de empresa do ramo para Registro de Preços, para futuro e eventual fornecimento de 

combustíveis para o abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio 

das Contas. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação pretendida tem por finalidade atender as demandas operacionais, concernente à frota de 

veículos e máquinas do Consócio, assegurando que estes veículos e máquinas estejam à disposição dos 

serviços a qualquer tempo que forem demandados, e com isso, garantir a eficiência na qualidade da 

prestação dos serviços públicos às comunidades dos consorciados.  

2.2 Considerando que o consórcio possui contrato com a SEINFRA para a manutenção das rodovias e veículos 

a serviço do referido Consórcio. 

2.3 Desta forma solicita a contratação de empresa do ramo fornecimento de combustíveis para o 

abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas. 

2.4  Esta licitação não implica na participação apenas das empresas constituída no município, uma vez que caso haja 

interesse na participação de empresas fora do município, esta será obrigada a colocar um ponto de abastecimento 

regular nas dependências do município para atender as demandas sem representar custo desnecessário a 

administração. 

1.2.3 - A quantidade de combustíveis estimada à aquisição leva em conta a frota municipal e/ou locada por esta, 

conforme relação abaixo: 

Quant. Equipamento MARCA 

2 Caçambas FORD 

1 Caminhão Pipa FORD 

2 Pás carregadeiras XCMG 

2 Pás Carregadeiras CASE 

1 Escavadeira Hidráulica CARTEPILLER 

1  Retro Escavadeira NEW HOLLAND 

1 Trator de esteiras FIAT ALLIS 

1 rolo de chapa MULLER 

1 rolo compactador de pneus MULLER 
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1 Distribuidor de agregados ROMANELLI 

1 Caminhão Comboio  FORD 

1 Trator 125cv s/ implementos MASSEY FERGUSOR 

1 Motoniveladora XCMG 

1 Pré misturador a frio ALMEIDA 

1 Van WOLKSWAGEN 

1 Utilitário WOLKSWAGEN 

1 Utilitário FORD 

1 strada FIAT 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Unid Quant  ValorUnitário Valor Total 

1 
GASOLINA COMUM 

LT 12000 5,05 60.640,00 

2 DIESEL S10 COMUM LT 40000 
3,96 158.533,33 

3 DIESEL S500 COMUM LT 80000 
3,92 313.866,67 

     
 

 R$ 533.040,00  

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Unid Quant  ValorUnitário Valor Total 

1 
ARLA BALDE 20LTS 

BALDE 50 75,33 3.766,67 

2 OLEO 2 TEMPO 500 ML LT 60 
15,80 948,00 

3 OLEO MOTOR 15 W40 LT 12 
28,83 346,00 

      

 R$            5.060,67  

4 - Da Execução dos Serviços 

4.1. Para execução dos serviços solicitados proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 

conveniências da CONTRATANTE: 

a) Os serviços deste objeto serão necessários quando do surgimento da demanda por parte das secretarias 

municipais. Para tanto, será acionada a empresa vencedora que deverá se apresentar em local previamente determinado 

dentro de prazo inferior a 24hs visando o saneamento. 

b) Todos os custos de deslocamentos bem como os custos correspondentes à mão-de-obra, aquisição e 

transporte de materiais, combustíveis dentro do limite do município e, máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, 

seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

c) O regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
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d) A CONTRATADA executar os serviços desse certame somente após o recebimento de ORDEM DE SERVIÇO 

expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, devendo executar os pedidos dentro do prazo 

informado neste termo. 

e) Os serviços prestados em especificações divergentes das solicitadas em processo licitatório, serão recusados 

a empresa vencedora. 

f) Os serviços serão recebidos em conformidade com as características contidas neste termo de referência, após 

a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta apresentada pela contratada, e 

sua consequente aceitação, o agente credenciado pela autoridade competente, especialmente para este fim, emitirá 

termo de recebimento e aceitação dos serviços nos quantitativos solicitados em cada requisição. 

5 - VIGÊNCIA 

5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último. 

6 - UNIDADE FISCALIZADORA 

6.1. O responsável pela fiscalização dos contratos será a servidora Sr. Junecassia Rocha Lobo, , CONFORME RESOLUÇÃO  

N.º 002/2017. 

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente  da prestação de serviços, por meio de 

ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação 

de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 

7.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, 

impostas no momento da habilitação. 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar a prestação de serviços, objeto deste edital, de acordo com as normas técnicas 

da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou 

determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, 

perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Jequié, --- de ------------ de2020 

À 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC- Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº 001/2020 

Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC , a 

empresa ....................., CNPJ nº ....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço 

para Contratação de empresa do ramo para Registro de Preços, para futuro e eventual fornecimento de 

combustíveis para o abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio 

das Contas, conforme termo de referência, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Unid Quant  Valor Unitário Valor Total 

1 
GASOLINA COMUM 

LT 12000 
  

2 DIESEL S10 COMUM LT 40000 

  

3 DIESEL S500 COMUM LT 80000   

     
 

  

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS Unid Quant  Valor Unitário Valor Total 

1 
ARLA BALDE 20LTS 

BALDE 50 
  

2 OLEO 2 TEMPO 500 ML LT 60 
  

3 OLEO MOTOR 15 W40 LT 12   
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O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por 

extenso).  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega do Produtos: 08 (oito) dias úteis. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, cotando os 

lotes que desejar concorrer. A proposta não deverá conter dados que identifique o licitante. 
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ANEXO III 

(MODELO) 

 

 (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, sediada 

__________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 001/2020, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2020. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 

 

OBS.:  

- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS 

ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

(modelo) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 

OBS.: - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO V 

(modelo) 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE 

CONTRATAR 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 

integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

(modelo) 

 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC- BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico nº 001/2021 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................ ., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA ECONTRATO 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 

 

............................................................................, com endereço à ................................ ..............., CNPJ/MF Sob o 

.......................................................... através do seu representante legal, __________________, R.G. nº. 

_________________________ CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 

Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando oREGISTRO DE P REÇOpara possível e eventual aquisição de 

para possível e eventual aquisição de COMBUSTÍVEL (em bomba) para suprir a necessidade do Consórcio 

Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC. 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins 

de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a 

Administração. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................) , constantes da proposta 

de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº XXXXX, que é parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
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Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 

 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 

promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 

Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no 

valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 

referente à prestaçãorealizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 

necessária ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 

de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de 

Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de fornecimento pela 

empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, 

no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme art. 

15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados. 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 

multa correspondente ao período total do atraso. 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 

definido nas Normas tributárias. 
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6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de 

matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão 

de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 

7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 

tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão da 

respectiva Nota de Empenho. 

7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

envio da convocação. 

7.3 O não atendimento no prazo previsto no sublote 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Adjudicatária 

implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 

8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que conterão, 

obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução de pedidos de revisão 

de preços. 

8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto 

de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 

do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 

preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado 

está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, 

para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
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8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a seu 

critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02, 

art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem 

que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  
 

 

Jequié, ________ de ________________de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

PRESTADOR/PROPONEN 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO NºXXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS -

CIMURCe a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA 

FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia, 

autarquia interfederativa, pessoa jurídica do direito Público interno, inscrito no CNPJ:sob o nº 18.661.189/0001-

29, com sede na AV. Lauro de Freitas, nº 507, CEP: 45.570-000, Ipiaú- Bahia, neste ato representado pelo seu 

presidente, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº 

0646444808- expedida pela SSP/BA, CPF:/MF n° 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na 

Rua ........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 

o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nºXXXX, constante do Processo 

Administrativo nº XXXX - CIMURC, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas 

disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as 

seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

O objeto do presente contrato é aContratação de empresa do ramo para Registro de Preços, para futuro e 

eventual fornecimento de COMBUSTÍVEIS para o abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio 

Intermunicipal do Médio Rio das Contas 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

O prazo do fornecimento dos produtos objeto deste contrato será de acordo com a autorização da ordem de 

fornecimento que será emitida pelo órgão competente, e a vigência do contrato será até 31 de dezembro de 

2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXX), estando incluso 

todos os custos diretos e indiretos na entrega do objeto licitado.   

O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 

no prazo não superior a 15 (quinze) da entrega e atesto na fatura. 

§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização por 

parte da CONTRATADA. 

§2º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 

do INPC do IBGE pro rata tempore.  

§3º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 

serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA QUINTADO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

Não haverá reajustamento de preço. 

CLÁUSULA SEXTADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na Solicitação da Secretaria Responsável, da dispensa de 

licitação epigrafada e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a: 

a) Executar o fornecimento objeto deste contrato de acordo com as especificações ou 

recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 

execução completa e eficiente no fornecimento / serviços do objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento contratado e facilitar, por todos os meios 

ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da 
entrega dos objetos; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela CONTRATANTE; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
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estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços / fornecimento, exceto quando isto 

ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços / 
fornecimento prestados; 

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 

pessoal designado para confecção e entrega do objeto, ora licitados, inclusive indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência 

deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 

b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA OITAVAREGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente contrato será de forma imediata, atendendo ao quantitativo da proposta de 

preços apresentada pela contratada, em conformidade com o termo de referência do processo de dispensa de 

licitação que ensejou nesse contrato administrativo. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser procedida através 

de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e parágrafos do art. 65, inciso I, 

alíneas “a” e “b” e Inciso VIII da Lei n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, quando 

solicitado pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e cinco por cento) nos objetos 

licitados e as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso II, art. 

65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 

ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 
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O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nº. 8666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento 

do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 

fundamentada. 

O Servidor responsável pela fiscalização desse contrato será a Srª Junecassia Rocha Lobo Secretária 

Executiva CIMURC. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as cominações 

inerentes, a inexecuçãLo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará  a 

contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos  os  

seguintes limites máximos: 

I 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 

ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação; 

II 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

§1º  A multa a que se refere este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 

desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 

garantia à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

contratada o valor de     qualquer multa porventura imposta. 

§3º  As multas previstas neste lote não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº. 8.666/93. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

Contratantenos casos enumerados na Lei nº. 8666/93 atualizada, estabelecido o contraditório e o direito de 

defesa da Contratada. 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Rio de Contas-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC5A051553F1F57AE4C4D90A3CF69998

terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas



terça-feira, 9 de fevereiro de 2021  |  Ano III - Edição nº 00006 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

Página 41 de 42 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 

Parágrafo Único Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 

processo administrativo referido no preâmbulo deste instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Jequié, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Jequié (BA), xxx, de xxxxxx de 2021 

 

___________________________________________________________   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia  

NOME DO CONTRATANTE 

Contratante    

 

_______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

(CNPJ: XXXXXXXXXXX) 

 

 

Testemunhas: 
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1______________________________ 2.____________________________________ 

 

CPF nº ___________________________  CPF nº ______________________________ 

 

Parecer Jurídico: 

Esta minuta contratual atende aos requisitos estabelecidos pela Legislação de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo analisada e APROVADA por este jurídico nos termos do parágrafo único do artigo 38 da 

lei 8.666/93. 

 

 

 

____________________________________ 

Procurador Jurídico 
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PORTARIA No 02, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS – 

CIMURC, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o caráter elementar do 

controle interno dos consórcios para o fiel cumprimento de todas as legislações que 

permeiam suas atividades e em atenção ao permissivo de cumulação de cargos gerado 

pela portaria de nº 017/2021 do município de Jequié  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. Kleber Ramos de Jesus como controlador do CIMURC 

Art. 2º. As atribuições e responsabilidades da Controlador serão aquelas atinentes ao 

controle interno do Consórcio, tal como o controle interno do município, com as 

peculiaridades referentes à consórcios públicos. 

Art. 3º. A extensão de atividades do servidor do município de Jequié para o CIMURC se 

dará por meio de colaboração, sem gerar quaisquer ônus adicionais para o município 

de Jequié e sem que haja obrigação do CIMURC de remunerar tais atividades. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário e retroagindo os seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente, em 09 de fevereiro de 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Presidente do CIMURC 
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